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CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº. 

31/2022-PMRBI  

QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICIPIO 

DE RIO BONITO DO 

IGUAÇU, ESTADO DO 

PARANÁ E A EMPRESA 

NIENDIEKER E CIA LTDA, 

CONFORME LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO 

PRESENCIAL Nº. 44/2021-

PMRBI. 

 

Pelo presente instrumento particul ar celebram entre si,  de um lado, o  

MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU ,  inscrito no CNPJ nº. 

95.587.770/0001-99, com endereço na Rua 7 de Setembro, nº . 720, Centro, Rio 

Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. 

SEZAR  AUGUSTO  BOVINO ,  brasileiro,  casado, portador de cédula de 

identidade nº.  1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709 -15, doravante 

denominado CONTRATANTE ,  e de outro lado a empresa: NIENDIEKER E 

CIA LTDA ,  com sede às margens da Rodovia PR 281 KM 16, CEP 85.560-000, 

Chopinzinho, PR, inscrita no CNPJ sob nº.  02.267.432/0001-87, representada 

pelo Sr.  ETSIO NIENDIEKER ,  portador da Carteira de Identidade RG nº. 

5.949.704-9SSP/PR e CPF/MF sob o nº.  758.908.445-04, doravante 

denominado CONTRATADA ,  acordam e ajustam firmar o  presente contrato,  

nos termos da Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores, assim como pelas 

condições da Licitação Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 44/2021-

PMRBI ,  bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas 

cláusulas a seguir expressas,  definidoras dos direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO 

 

Parágrafo Primeiro:  O presente contrato tem por objeto  a  aquisição de tubos de 

concreto,  de acordo com as quantidades e respectivos valor es descritos na 

tabela abaixo:  
Lote Item Produto Un Qtde Preço Preço total 

1 1 TUBO DE CONCRETO PARA ÁGUAS PLUVIAIS TIPO 

MACHO E FÊMEA 300MM Diâmetro nominal 300mm x 1,00 

m, conforme NBR 8890/2007.  

UN 190 52,00 9.990,00 
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1 2 TUBO DE CONCRETO PARA ÁGUAS PLUVIAIS TIPO 

MACHO E FÊMEA 400MM Diâmetro nominal 400mm x 1,00 

m, conforme NBR 8890/2007.  

UN 940 65,00 61.100,00 

1 3 TUBO DE CONCRETO PARA ÁGUAS PLUVIAIS TIPO 

MACHO E FÊMEA 600MM Diâmetro nominal 600mm x 1,00 

m, conforme NBR 8890/2007.  

UN 485 105,00 50.925,00 

1 4 TUBO DE CONCRETO PARA ÁGUAS PLUVIAIS TIPO 

MACHO E FÊMEA 800MM Diâmetro nominal 800mm x 1,00 

m, conforme NBR 8890/2007.  

UN 140 205,00 28.700,00 

1 5 TUBO DE CONCRETO PARA ÁGUAS PLUVIAIS TIPO 

MACHO E FÊMEA 200MM Diâmetro nominal 200mm x 1,00 

m, conforme NBR 8890/2007.  

UN 150 42,50 6.375,00 

1 6 TUBO DE CONCRETO PARA ÁGUAS PLUVIAIS TIPO 

MACHO E FÊMEA 100 CM Diâmetro nominal 100cm x 1,00 

m, conforme NBR 8890/2007.  

UN 150 440,00 66.000,00 

 

Parágrafo Segundo:  O valor total  contratado é de R$ 222.980,00 (duzentos e 

vinte e dois mil novecentos e oitenta reais ).  

 

Parágrafo Terceiro: Poderão ocorrer, durante a vigência do contrato, alterações 

de quantidades, conforme necessidade do Município, em até 25% sobre cada 

item, em conformidade com o parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei nº 8.666/1.993.  

 

Parágrafo Quarto: É parte integrante deste Contrato, o Termo de Referência e a 

Proposta da Contratada.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DA ENTREGA E DO REAJUSTE 

Parágrafo Primeiro:  A vigência do presente termo é de  12 (doze) doze, 

iniciando em 10/06/2022 e terminando em 09/06/2023, podendo ser prorrogado 

pelos prazos e nos casos previstos legalmente.  

 

Parágrafo Segundo: A entrega dos objetos , em questão, deverá ter início, de 

acordo com solicitação emitida pelo Depto. de Compras da Prefeitura 

Municipal,  deverão ser entregues nas secretaria municipais requisitantes,  em 

no máximo 03 (três) dias úteis .  

 

Parágrafo Terceiro:  Durante a vigência do presente contrato ,  os preços 

registrados serão fixos e irreajustáveis, excet o nas hipóteses, devidamente 

comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 

art . 65 da Lei nº .  8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  
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Parágrafo Quarto: As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de 

planilha analítica e documento que comprove a superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de 

força maior,  caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária ou extracontratua l,  porém de consequências incalculáveis,  

demosntrando o seu impacto nos custos do contrato.  

 

Parágrafo Quinto: Mesmo comprovada a ocorrência de si tuação prevista na 

alínea “d” do inciso II do art . 65 da Lei nº .  8.666/93, a Administração, se 

julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 

licitatório.  

 

Parágrafo Sexto: Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas 

mesmas condições do registro,  e, definido o novo preço máximo a ser pago 

pela Administração, o Proponent e registrado será convocado pela Secretaria de 

Administração para alteração, por aditamento.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA 

DOTAÇÃO 

Parágrafo Primeiro:  Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias , 

contados a partir da apresentação da nota fiscal/fatura,  devidamente atestada , 

contendo a modalidade e o nº. da licitação, agência e conta corrente em nome 

da proponente,  do banco a ser depositado, e das provas de regularidade com 

Previdência Social –  INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço –  FGTS. 

Parágrafo Segundo:  Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos 

documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa,  o pagamento ficará pendente até  que a contratada 

providencie as medidas saneadoras.  

Parágrafo Terceiro:  O novo prazo para pagamento iniciar -se-á após a 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.  

Parágrafo Quarto:  Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente 

pelo Municío de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira,  e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 

até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 

a aplicação das seguintes fórmulas.  

I = (TX / 100) / 365  

EM = I x N x VP, onde:  

I = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
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EM = Encargos moratórios;  

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso.  

Parágrafo Quinto:  A nota fiscal  deverá vir acompanhada da Certidão Negativa 

do INSS/Tributos Federais,  do Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS. 

Parágrafo Sexto: Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição 

contratual , os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem 

prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.  

Parágrafo Sétimo: Para cobertura das despesas decorrentes do presente contrato,  

correrão por conta da seguinte classificação funcional programática:  

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 

1470-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00 

1480-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00 

1490-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00 

1710-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00 

1720-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

São obrigações da CONTRATADA:  

a) Assegurar o fornecimento do objeto,  cumprindo f ielmente a forma disposta 

no Edital e demais documentos pertinentes;  

b) Cumprir com os encargos trabalhistas,  previdenciários, social e tributário de 

sua responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato;  

c) Fornecer os respectivos termos ou dec laração de garantia , quando solicitado;  

d) A Contratada se manterá durante toda a execução do contrato,  em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na lici tação.  

 

CLÁUSULA QUINTA - SANÇÕES 

 

a) À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na 

Lei nº.  8.666/93, Decreto Municipal  nº. 149/2006, nas seguintes situações, 

dentre outras:  

 

b) Pela recusa injustificada para a entrega dos i tens ofertados, nos prazos 

previstos neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) 

calculado sobre o valor total da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos.  

 

c) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além 

dos prazos estipulados nes te edital, aplicação de multa na razão de R$ 50,00 

(cinquenta reais), por dia,  de atraso ou de demora.  
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d) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da 

Nota Fiscal, aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento),  sobre o valor 

total da proposta, por infração, com prazo de até 02 (dois) úteis para a efetiva 

substi tuição dos produtos.  

 

e) Nos termos do art.  7° da Lei nº.  10.520, de 17/07/2002, a licitante,  sem 

prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo 

de até 60 (sessenta) meses,  impedida de l icitar e contratar com a Administração 

Pública e descredenciada do Registro Cadastral de Fornecedores do Município 

de Rio Bonito do Iguaçu, nos casos de:  

a) apresentação de documentação falsa;  

b) retardamento na execução do objeto;  

c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;  

d) comportamento inidôneo;  

e) fraude na execução do contrato;  

f) falha na execução do contrato.  

 

f) Será facultado à l ici tante o prazo de 05 (cinco) dias útei s para a 

apresentação de defesa prévia,  na ocorrência de quaisquer das situações 

previstas neste edital .  

 

g) As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação 

dos eventuais danos,  perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à  

administração.  

 

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente 

de notificação judicial,  nas seguintes hipóteses;  

A)  Infringência de qualquer obrigação ajustada;  

B)  Liquidação amigável ou judicial,  concord ata ou falência da Contratada;  

C)  Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, 

transferir, caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;  

D)  O CONTRATANTE  se reserva o direito de rescindir o presente contrato 

unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art.  77 e 78 da Lei nº. 8.666 

de 21 de junho de 1993; 

E)  CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de 

rescisão administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
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Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei nº. 8.666/93 que regulamenta 

as l icitações e contratações promovidas pela Administração Pública, bem como 

demais legislações pertinentes.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES 

Parágrafo Primeiro:  As condições estabelecidas na Licitação Modalidade 

Pregão Presencial nº. 44/2021-PMRBI, anexos e a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente 

de transcrição.  

Parágrafo Segundo:  Serão incorporadas a este contrato,  m ediante termos 

aditivos quaisquer modificações que venham a serem necessários durante a sua 

vigência, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e a 

CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8. 666/93 e demais legislações 

pertinentes.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira,  dentre elas,  a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 

8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013, Decreto nº 8.420/2015 e seus regulamentos, 

se comprometem que para a execução deste contrato,  nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja,  ou aceitar 

ou se comprometer a aceitar de quem quer que  seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,  de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de 

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos,  administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL E GESTOR DO 

CONTRATO 

Parágrafo Primeiro:  O gestor e o fiscal do presente contrato serão designados 

pelo Sr. Prefeito Municipal  através de Portaria.  

Parágrafo Segundo: São atribuições do fiscal:  

Participar da reunião inicial para ajuste de  procedimentos de execução com a 

contratada;  
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Manter-se informado sobre as condições de execução contratual  de modo a 

fomentar o cumprimento do contrato;  

Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou informando 

ao gestor do contrato sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de 

ajustes no pacto para tomada de providências (quando o objeto não for 

cumprido ou não suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de 

Referência ou Projeto Básico);  

Acompanhar a execução e registrar toda s as ocorrências que considerar 

relevantes.  

NOTA: "A fiscalização, de preferência, deve ser feita por técnico da área da 

qual está sendo executado o serviço, tendo em vista que o atesto por alguém 

sem o devido conhecimento poderá gerar prejuízo à Administr ação Pública".   

Acórdão TCE nº 4/2006 1ª Câmara.  

Parágrafo Terceiro: Do gestor:  

Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionário público ou agente 

público, designado para exercer as funções  gerir as formas de reajuste; 

repactuação; reequilíbrio econômi co-financeiro; incidentes relativos a 

pagamentos; de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de 

vencimento, da prorrogação, dentre outros.  Devendo realizar o 

acompanhamento da manutenção das condições de habil itação exigidas na 

licitação.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência do seu 

conteúdo, aceitando todas as condições nele relatadas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS  

A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato,  sejam de natureza 

trabalhista, administrativa, previdenciária, comercial, civil ou fiscal ,  

inexistindo solidariedade da CONTRATANTE relativamente a esses  encargos, 

inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros, não 

cabendo a CONTRATANTE o pagamento de qualquer adicional.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por 

sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 

testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento 

do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul,  

Estado do Paraná, para dirimi r todas e quaisquer controvérsias oriundas deste 
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Contrato,  renunciando expressamente a qualquer outro,  por mais privilegiado 

que seja.  

Rio Bonito do Iguaçu-PR, 10 de junho de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SEZAR  AUGUSTO  BOVINO    ETSIO NIENDIEKER 

CONTRATANTE     CONTRATADA 

 

Testemunhas:  

 

_______________________    

RG. nº.   

      

________________________      

RG. nº.  
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